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DECRETO n° 003/2019                                      Caridade do Piauí-PI, 11 de Fevereiro de 2019. 

 “DECRETA FERIADO MUNICIPAL NO DIA 

11 DE FEVEREIRO DE 2019 E LUTO 

OFICIAL DE 03 DIAS, DEVIDO O 

FALECIMENTO DO Sr. JOSÉ ADÃO DA 

SILVA”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ 

no uso das atribuições legais e de conformidade com o poder que lhe são conferidas a 

Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica Decretado Feriado Municipal no dia 11 de Fevereiro de 2019 e 

Luto Oficial de 03(Três) Dias consecutivo, no Município de Caridade do Piauí-PI, em 

razão do falecimento do honroso e digno Sr. JOSÉ ADÃO DA SILVA, agricultor e pai do 

Secretário Municipal de Transporte Sr. Edimar José da Silva e do Vereador deste 

Município Sr. Elcimar José da Silva, ocorrido neste domingo dia 10 de fevereiro de 

2019, em sua residência, vitima de complicações renais. 

Art. 2 – Funcionarão normalmente os serviços essenciais da área da saúde, 

bem como, repartições de prestação continuada de serviços como coleta de lixo e 

repartições de serviços emergenciais. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Registre-se 

Publique-se, 

Cumpra-se 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí, Estado do Piauí em 11 de Fevereiro de 2019. 

 


